
 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

CENTRO DE ARTES 
 

PORTARIA DE PESSOAL CAR/UFES Nº 13, DE 16 DE MARÇO DE 2023 
 

A Diretora do Centro de Artes da Universidade Federal do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições regulamentares e regimentais, RESOLVE: 

 

Art. 1º  Alterar o art. 2º da Portaria de Pessoal CAR/UFES nº 61/2022, de 29 de novembro de 
2022, substituindo o representante docente MARCUS VINICIUS MARVILA DAS NEVES, do Departamento 
de Teoria da Arte e Música, por RAFAEL PAGATINI, do Departamento de Artes Visuais. 

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor em 16 de março de 2023. 

 
 

LARISSA FABRÍCIO ZANIN 
Diretora do Centro de Artes da Ufes 
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